
AsAsAsAsAssociação Masociação Masociação Masociação Masociação Mato-grosto-grosto-grosto-grosto-grossense dos Municípios - Ano II - Nº 1sense dos Municípios - Ano II - Nº 1sense dos Municípios - Ano II - Nº 1sense dos Municípios - Ano II - Nº 1sense dos Municípios - Ano II - Nº 19393939393 -  -  -  -  - QuQuQuQuQuararararartttttaaaaa-feir-feir-feir-feir-feira a a a a 2121212121 de F de F de F de F de Fevereiro de 2007evereiro de 2007evereiro de 2007evereiro de 2007evereiro de 2007

AMM

Jornal Oficial
dos Municípios

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

Poder Executivo Municipal
Prefeitura Municipal de Água Boa

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONCORRÊNCIA

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal de Água Boa-MT faz,

saber que as propostas vencedoras da Concorrência 001/2007, foram: Nelson Cadore ME, rotas 01 e 02,

EMP Souza ME, rotas 03,04 e 05, WL da Silva Me, rotas 06,07,08,09 e 12, Amilton Alves Fernandes ME,

rotas 10,11 e 13.

Água Boa - MT, 14 de Fevereiro de 2007.

Maurício Acadroli

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 002/2007.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato Grosso, designado pela Portaria

006/2006; torna público o resultado da sessão que realizou-se na data de 13/02/2007, licitação na modalidade

de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto

a Aquisição de medicamentos para atendimento de usuários do SUS por um período de 06 meses,

conforme descrito no Edital de Pregão 002/2007 e seus anexos.

Empresa Lote Valor Adjudicado

Dimaster Comercio de Produtos Hospitalares Ltda 1 39.580,00

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 2 8.600,00

Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 3 69.880,00

Prolifarma Farmacêutica Ltda. 4 5.289,00

Paraibuna Material Médico Hospitalar Ltda. 5 9.490,00

Fábio Tadeu Weiler

Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Araputanga
DECRETO N.º 10/2007

Sumula: Homologa o Processo Seletivo, referente o Edital 001/2007, do Processo Seletivo 03/2007,

e dá outras providências.

O Sr. VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas atribuições que lhe são conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o Processo Seletivo n.º 03/2007, referente ao Edital 001/2007 da Prefeitura

Municipal de Araputanga, conforme relação dos aprovados já devidamente publicada, para os cargos abaixo

mencionados:

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições

em contrário.

Araputanga – MT, 21 de fevereiro de 2007.

VANO JOSÉ BATISTA

Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 03/2007 DE 12/02/2007

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

02/2007

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas

atribuições e de acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 03/2007, CONVOCA os

candidatos abaixo relacionados a comparecerem na sede da Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, situado

à Rua Antenor Mamedes nº 911, no prazo de 02 (dois) dias úteis, cumprindo-se no que couber os prazos

previstos na Lei Municipal 699/2006, munidos dos documentos necessários à comprovação dos requisitos para

provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga:

CARGO: 01 = AUXILIAR DE ODONTOLOGIA (ACD)

INSC    CLASSIFICAÇÃO         AREA NOME

02 01 CLAUDIA MARIA DE PAIVA MAIA

28 02 LUCIANA MARIA DA SILVA

29 03 MARILDA SOARES DA SILVA

19 04 MARTA CHAPINI

47 05 GIVANILDA ROSA DE SANTANA

11 06 DIVINA FERREIRA LEAL

23 07 SILVANA BARROS ARAUJO

CARGO: 02 = AGENTE DE SAÚDE (1) ACS

INSC    CLASSIFICAÇÃO  AREA NOME

05 1 02 JUCELENE LIMA DA SILVA

45 1 12 SILVANIA FIDELIS GONÇALVES

03 1 15 NILDA GLORIA GURGEL

13 1 16 ELIANE FERNANDES DOS SANTOS

41 1 24 REINALDO COSTA DE PAULA

20 1 28 MIRIAN LIMA DOS SANTOS

14 1 29 BEUNADIR MARIA DA ROCHA

34 1 31 NILSON FERREIRA DA CUNHA

Araputanga - MT, 21 de fevereiro de 2007.

Vano Jose Batista

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Carlinda
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA

ESTADO DE MATO GROSSO

EDITAL DE CANCELAMENTO

A Prefeitura Municipal de Carlinda, Estado de Mato Grosso, de acordo com as disposições de Lei n.º

8.666/93 e suas alterações; torna publico o CANCELAMENTO da LICITAÇÃO a seguir caracterizada:

TOMADA DE PREÇOS N.º 003/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO:

AQUISIÇÃO DE 160.000 LITROS DE OLEO DIESEL E 35.000,00 LITROS DE GASOLINA

OUTRAS INFORMAÇÕES PELO TELEFONE (66)352-1540.

Carlinda/MT, em 16 de fevereiro de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso,  de acordo com as disposições

da Lei n.º 8.666/93  e suas alterações;  torna  público  que  realizará  a  LICITAÇÃO  a seguir  caracterizada:

PREGÃO    N.º:  001/2007

OBJETO DA LICITAÇÃO: CONTRATAÇÃO  DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MATERIAL

DE CONSUMO E MATERIAL PERMANENTE, PARA SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DOS

CONVÊNIOS DA AGENDA-21, Nº 025/2005, E PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO Nº 060/2006.

FIRMADOS ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL E O FUNDO NACIONAL DE MEIO AMBIENTE.

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/03/2007

HORÁRIO: 07:00  HORAS.

LOCAL: SALA DO PREVCAR.

ENDEREÇO:   AV. TANCREDO NEVES SN.º - CENTRO – CARLINDA /MT.

· EDITAL  COMPLETO  PODERÁ SER OBTIDO PELOS INTERESSADOS  NO MESMO

ENDEREÇO, NO HORÁRIO COMERCIAL.

Carlinda/MT, em  12 de fevereiro de 2007

CRISTIANO BENSONE

PRESIDENTE -  CPL

Publique-se

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO

PROCESSO Nº 005/2006

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Carlinda – MT, torna público aos

interessados que Conforme Edital de Licitação da Tomada de Preço nº 005/2006, Sagrou-se vencedora do

Certame Licitatório a Empresa:

- PETROTELIS COMERCIO DE PETROLEO LTDA

Carlinda/MT, em 16 de Fevereiro de 2007.

CRISTIANO BENSONE

Presidente da CPL

Publique-se
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Prefeitura Municipal de Castanheira
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 04/2007

O município de Castanheira-MT torna a público que realizará processo de Licitação na Modalidade

Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que tem por objeto Prestação de Serviços de retifica dos motores

dos ônibus que fazem o transporte escolar, do Município. A abertura dos envelopes com a documentação

de Habilitação e proposta comercial será, no dia 22 de Fevereiro de 2007 às 10:00 hs. O Edital completo

poderá ser adquirido de 2.ª a 6.ª feira no horário de 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas na sede

da Prefeitura Municipal de Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira-Mt. Maiores informações

pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

LEI Nº 1.209, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.007.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL É DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$

363.675,24 (trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), que

será empenhado na seguinte dotação:
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Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia

Unidade: 01 – Divisão de Obras e Engenharia

Função: 15 – Urbanismo

Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 672 – Praça Central do Setor Nova Brasília

Projeto/Atividade: 1672 – Conclusão da Praça Central próxima ao Auto Posto HP

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º, no valor de R$ 363.675,24

(trezentos e sessenta e três mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos), serão utilizados

recursos provenientes do cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

R$ 234.000,00 (duzentos e trinta e quatro mil reais)

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia

Unidade: 01 – Divisão de Obras e Engenharia

Função: 15 - Urbanismo

Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 603 – Baolam. e compact. c/ distrib.pedra brita nas ruas

Projeto/Atividade 1603 - Baolam. e compact. c/ distrib.pedra brita nas ruas

Elemento: 4490.51 274– Obras e Instalações

R$ 129.675,24 (cento e vinte e nove mil, seiscentos e setenta e cinco reais e vinte e quatro centavos)

Órgão 14 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente

Unidade 01 – Divisão de turismo

Função 23 – Comércio e Serviços

Subfunção 695 – Turismo

Programa 633 – Construção de calçadão na beira do Rio das Mortes

Projeto/Atividade 1633 – Construção do calçadão na beira do Rio das Mortes

Elemento 4490.51 360 – Obras e Instalações

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14 de fevereiro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.210, DE 14 DE FEEREIRO DE 2.007.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL É DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$

47.204,00 (quarenta e sete mil duzentos e quatro reais), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Estradas e Vias Públicas

Unidade: 01 – Divisão de Estradas e Vias Públicas

Função: 26 - Trasnporte

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário

Programa: 670 – Ponte sobre o Córrego Zacarias

Projeto/Atividade: 1670 – Reforma da Ponte sobre o córrego Zacarias

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º, no valor de R$ 47.204,00

(quarenta e sete mil duzentos e quatro reais), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento

parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão: 09 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia

Unidade: 01 – Divisão de Obras e Engenharia

Função: 15 - Urbanismo

Subfunção: 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa: 603 – Baolam. e compact. c/ distrib.pedra brita nas ruas

Projeto/Atividade 1603 - Baolam. e compact. c/ distrib.pedra brita nas ruas

Elemento: 4490.51 274– Obras e Instalações

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14 de feereiro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.211, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.007.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL É DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$

324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 11 – Secretaria Municipal de Promoção Social

Unidade: 01 – Divisão de Assistência Social

Função: 08 – Assistência Social

Subfunção: 244 – Assistência Comunitária

Programa: 673 – Centro de Convivência para Idosos

Projeto/Atividade: 1673 – Conclusão do Centro de Convivência para Idosos (St. Xavantina)

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º, no valor de R$ 324.000,00

(trezentos e vinte e quatro mil reais)), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento parcial da

seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão 14 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente

Unidade 01 – Divisão de turismo

Função 23 – Comércio e Serviços

Subfunção 695 – Turismo

Programa 633 – Construção de calçadão na beira do Rio das Mortes

Projeto/Atividade 1633 – Construção do calçadão na beira do Rio das Mortes

Elemento 4490.51 360 – Obras e Instalações

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14 de feereiro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.212, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.007.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL É DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu Prefeito

Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona

a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$

17.920,00 (dezessete mil novecentos e vinte reais), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente

Unidade: 02 – Divisão de Assistência de produção

Função: 11 – Industria, Comércio e Serviços

Subfunção: 363 – Promoção de Turismo

Programa: 671 – Arena de Rodeio

Projeto/Atividade: 1671 – Conclusão Final do Aterro de Arena de Rodeio

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º, no valor de R$ 17.920,00

(dezessete mil novecentos e vinte reais), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento parcial da

seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão 09 – Secretaria Municipal de Obras e Engenharia

Unidade 01 – Divisão de Obras e Engenharia

Função 15 - Urbanismo

Subfunção 451 – Infra-Estrutura Urbana

Programa 603 – Baolam. e compact. c/ distrib. Pedra brita nas ruas

Projeto/Atividade 1603 - Baolam. e compact. c/ distrib. Pedra brita nas ruas

Elemento 4490.51 274 – Obras e Instalações

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14 de fevereiro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal
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LEI N.º 1.213, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.007.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CAMPANHA

INCENTIVADORA PARA ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, COM AQUISIÇÃO E DOAÇÃO

DE PRÊMIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara

Municipal de Nova Xavantina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover Campanha Publicitária – “Tributos

Premiados”, objetivando incentivar o pagamento à vista pelos contribuintes municipais de IPTU – Imposto Predial

e Territorial Urbano, ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ITBI – Imposto Sobre Transmissão

de Bens Imóveis, Alvará de Localização de Instalação e Funcionamento, taxas e multas punitivas.

Art 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado adquirir motocicletas de 125 cilindradas zero

quilometro, ano/modelo 2.007, a gasolina, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), que será

empenhado nas seguintes dotações:

Órgão 04 – Secretaria Municipal de Finanças

Unidade 03 – Divisão de Tributação

Função 04 – Administração

Subfunção 123 – Administração Financeira

Programa 517 – Manutenção da Divisão de Tributação

Projeto/atividade 2517 – Manutenção da Divisão de Tributação

Elemento 3390.32 – Material de Distribuição Gratuita

Art. 3º O contribuinte, mediante quitação de cada tributo municipal, inclusive dos exercícios anteriores,

receberá um cupom numerado que lhe dará direito a concorrer ao sorteio da Campanha Tributos Premiados.

Parágrafo Único: Não poderá participar do sorteio o contribuinte que optar pelo parcelamento do Imposto.

Art. 4º A Campanha a que se refere o artigo 1º terá como incentivo à doação sob a forma de premiação

de motocicletas de 125 cilindradas, ano/modelo 2.007.

Art. 5º A Campanha, a designação do prêmio, a data e forma de premiação serão regulamentadas

através de Decreto a ser baixado pelo Executivo Municipal.

Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado  a prorrogar através de Decreto o prazo

para pagamento e concessão dos benefícios especificados na Lei Municipal n.º 1.196/2006.

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14 de fevereiro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

LEI Nº 1.214, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.007.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL É DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 MUNICÍPIO DE NOVA XAVANTINA, Estado de Mato Grosso, neste ato representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. ROBISON APARECIDO PAZETTO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$

17.348,00 (dezessete mil trezentos e quarenta e oito reais), que será empenhado na seguinte dotação:

Órgão: 08 – Secretaria Municipal de Estradas e Vias Públicas

Unidade: 01 – Divisão de Estradas e Vias Públicas

Função: 26 - Transporte

Subfunção: 782 – Transporte Rodoviário

Programa: 675 – Ponte sobre o córrego Andorinha

Projeto/Atividade: 1675 – Reforma da Ponte sobre o córrego Andorinha vão 12,00m

Elemento: 4490.51 – Obras e Instalações

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Especial de que trata o artigo 1º, no valor de R$ 17.348,00

(dezessete mil trezentos e quarenta e oito reais), serão utilizados recursos provenientes do cancelamento

parcial da seguinte dotação orçamentária, do orçamento em curso:

Órgão 06 – Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Unidade 01 – Divisão de Desporto

Função 27 – Desporto e Lazer

Subfunção 812 – Desporto Comunitário

Programa 564 – Equipamentos e Material Permanente p/ a SMEL

Projeto/Atividade 1564 - Equipamentos e Material Permanente p/ a SMEL

Elemento 4490.52 202 – Equipamento e Material Permanente

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de  sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio dos Pioneiros, Gabinete do Prefeito Municipal, Nova Xavantina, 14 de fevereiro de 2.007.

ROBISON APARECIDO PAZETTO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Novo Mundo
DECRETO Nº 36 de 01 de Fevereiro de 2007.

 “INSTITUI O FÓRUM DE POLÍTICAS MUNICIPAIS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E

DA AGENDA 21 LOCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de NOVO MUNDO, Estado de MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais

D E C R E T A:

Art. 1º -  Fica instituído no âmbito do Município de Novo Mundo, o Fórum de Políticas de Desenvolvimento

Sustentável e da Agenda 21 local.

Art. 2º -  Compete ao Fórum da Agenda 21:

I – propor ao Governo Municipal estratégias, instrumentos e recomendações voltadas para o

desenvolvimento sustentável do município;

II – elaborar e submeter à aprovação do Governo Municipal a Agenda 21 local;

III – coordenar e acompanhar a implementação da Agenda 21 Municipal.

Art. 3º - O Fórum será integrado por:

 I – Um representante titular e seu respectivo suplente dos seguintes órgãos do Governo municipal:

· Secretaria Municipal de Agricultura;

· Secretaria Municipal de Educação;

· Secretaria Municipal de Saúde;

· Secretaria Municipal de Ação Social;

· Escola Municipal Alcides Ferreira Primo;

· Escola Municipal Inovação;

· Escola Municipal Rural Nhandú;

· Escola Municipal Rural São João.

II – Um representante da EMPAER e seu suplente;

III – Um representante do INDEA e seu suplente;

IV – Um representante da associação comercial ou órgão equivalente e seu suplente;

V – Um representante da Cooperativa de Crédito – SICREDI e seu suplente;

VI – Um representante do Sindicato dos trabalhadores rurais de Novo Mundo e seu suplente;

VII – Um representante da Câmara Municipal de Novo Mundo e seu suplente;

VIII – Um representante do Lions Clube de Novo Mundo e seu suplente;

IX – Um representante da Igreja Católica e seu suplente;

X – Um representante da Igreja Assembléia de Deus e seu suplente;

XI – Um representante da Cooperativa dos pequenos agricultores de Novo Mundo (Cooperagrifa) e seu suplente;

XII – Um representante da Cooperativa de artes (Cooperarte) e seu suplente;

XIII – Um representante da Cooperativa de Novo Mundo (Coopermundo) e seu suplente;

XIV – Um representante do CMDRS e seu suplente;

XV – Um representante da Escola Estadual André Antonio Maggi e seu suplente;

§ 1º - O Fórum poderá instituir e coordenar grupos de trabalho, de caráter permanente ou temporário,

a serem integrados por representantes de órgãos ou entidades governamentais e da sociedade civil,

especialmente convidados.

§ 2º - Os integrantes do Fórum e seus respectivos suplentes serão nomeados por ato do Governo Municipal.

§ 3º - O gabinete do prefeito, exercerá a função de Secretaria Executiva do Fórum, ficando encarregada

de prover o apoio técnico-administrativo necessário para seu funcionamento.

§ 4º. Será considerada prestação de serviços relevantes à comunidade, não remunerada, a participação

nos trabalhos do Fórum.

Art. 4º -  O Fórum deverá, no prazo de 30 dias, a contar da data de sua instalação, elaborar seu

regimento interno, que estabelecerá as normas e os procedimentos necessários ao seu funcionamento, bem

como seu programa de trabalho, e submetê-lo à aprovação do Governo Municipal.

Art. 5º -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação.

Art. 6º -  Revogam-se as disposições em contrário.

NOVO MUNDO - MT, 01 de Fevereiro de 2007.

Nelson Baumgratz

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Paranatinga
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANATINGA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n°108/2006 Contratado: Distribuidora Martins de Medicamentos Ltda

Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Cirúrgicos Hospitalares

Valor: R$ 38.585,71 Prazo: 150 dias.

Contrato n° 109/2006 Contratado: Stock Diagnósticos Ltda

Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Cirúrgicos Hospitalares

Valor: R$ 63.826,71 Prazo: 150 dias

Contrato n° 110/2006 Contratado: DMH Equipamentos Medico Hospitalar e Laboratorial

Objeto: Aquisição de Medicamentos e Materiais Cirúrgicos Hospitalares Valor: R$26.662,58

Prazo: 150 dias

Contrato n° 139/2006 Contratado: J. C. Santeiro-Me Objeto: Aquisição Merenda Escolar Valor:

R$ 27.827,12 Prazo: 05 meses.

Contrato n° 140/2006 Contratado: L. C. Silveira Ltda Objeto: Aquisição Merenda Escolar Valor:

R$ 30.396,14 Prazo: 05 meses.

Contrato n°141/2006 Contratado: Dias & Dias Ltda Objeto: Aquisição Merenda Escolar Valor:

R$ 9.165,29 Prazo: 05 meses.

Contrato n° 142/006 Contratado: J. C. Santeiro-Me Objeto: Aquisição Copa, Cozinha e Limpeza

Valor: R$ 24.246,27 Prazo: 05 meses.

Contrato n° 143/2006 Contratado: L. C. Silveira Ltda Objeto: Aquisição Copa, Cozinha e Limpeza

Valor: R$ 21.524,98 Prazo: 05 meses.

Contrato n° 144/2006 Contratado: Dias & Dias Ltda Objeto: Aquisição Copa, Cozinha e Limpeza

Valor: R$ 13.607,15 Prazo: 05 meses.

Contrato n° 151/2006 Contratado: Priscila Akemi Ogasawara Objeto: Prestação de Serviço como

Nutricionista

Valor: R$ 2.400,00 Prazo: 04 meses.

Contrato n° 152/2006 Contratado: Luiz Augusto Vezzi Objeto: Transporte Escolar Valor: R$ 2.450,00

Prazo: 03 meses e 15 dias

Contrato n°153/2006 Contratado: Trevisan Televisão e Radio Ltda Objeto: Divulgação de atos e fatos

administrativos, noticías administrativa funcional e de qualquer outra natureza Valor: R$ 7.500,00 Prazo: 02 meses.

Contrato n° 154/2006 Contratado: Denise Empreendimentos Recreativos S/C Ltda  Objeto: Abrigar

instalações e

funcionamento do Projeto Aplauso Valor: R$ 3.000,00

Prazo: 03 meses.

Contrato n°155/2006 Contratado: Carlos Antonio Ferreira-Me Objeto: Aquisição de Material Didático e de

Expediente Valor: R$ 4.917,25 Prazo: 30 dias

Contrato n°156/2006 Contratado: C.M.L Materiais Fotográficos Ltda-Me Objeto: Aquisição de Material

Didático e de Expediente Valor: R$ 11.818,32 Prazo: 30 dias.

Contrato n° 157/2006 Contratado: Karina N. Bezerra-Me Objeto: Aquisição de Material Didático e de Expediente

Valor: R$ 7.309,70 Prazo: 30 dias.

Contrato n° 158/2006 Contratado: Edílson Evaristo Pereira Guedes Objeto: Locação de Equipamento

Rodoviário- Pá Carregadeira Valor: R$ 13.000,00 Prazo: 02 meses.

Contrato n° 159/2006 Contratado: Carmem Lucia Gomes Araújo Guedes Objeto: Locação de caminhão

para fazer o encascalhamento da MT 020 Valor: R$ 6.500,00 Prazo: 02 meses.

Contrato n°160/2006 Contratado: Alsir Fontana Objeto: Locação de caminhão para fazer limpeza urbana,

Cata galhos Valor: R$ 7.900,00 Prazo: 02 meses.

Contrato n° 161/2006 Contratado: Elizabeth de Arruda Pinto Objeto: Elaboração do projeto de Lei

Orçamentária Anual-Loa, para o exercício 2007 Valor: R$ 5.500,00 Prazo: 03 meses.

Contrato n° 162/2006 Contratado: Samuel Freitas Gama Objeto: Construção e Reforma de Ponte Fazenda

Ipê na região do garimpo Novo Valor: R$ 6.618,00 Prazo: 30 dias.

Contrato n° 163/2006 Contratado: Josué Nunes da Silveira Objeto: Prestação de Serviço como Bioquímico Plantonista

Valor: R$ 3.156,00 Prazo: 03 meses.

Contrato n°164/2006 Contratado:Construtora e Incorporadora GDN Ltda Objeto: Execução de obra de

Galeria de Aguas Pluviais, Drenagem de Aguas Pluviais, Pavimentação, Sarjeta e Meio-Fio. Valor: R$

77.380,97

Prazo: 120 dias.

Contrato n° 165/2006 Contratado: Thiago Pascoal Crema Objeto: Construção de Ponte de Madeira com

09 metros

Valor: R$ 5.416,00 Prazo: 30 dias.

Contrato n° 166/2006 Contratado: Odil de Miranda Moura Objeto: Prestação de Serviços Medicos

Valor: R$ 19.357,06

Prazo: 01 mês e 25 dias.

Contrato n° 167/2006 Contratado: Oriovaldo Alves de Menezes Objeto: Locação de Imóvel para abrigo

e apoio a menores

Valor: R$ 1.283,33 Prazo: 01 mês e 25 dias

Contrato n°168/2006 Contratado: Trevisan Televisão e Radio Ltda Objeto: Divulgação de atos e fatos administrativos,

noticias administrativa funcional e de qualquer outra natureza Valor: R$ 7.000,00 Prazo: 02 meses.

Contrato n°169/2006 Contratado: Ermes Gomes Bezerra – EPP Objeto: Aquisição de Material de

Construção Valor: R$ 39.863,00 Prazo: 30 dias.

Contrato n° 170/2006 Contratado: Davi Ferreira do Amaral Objeto: Prestação de Serviço como Pintor

Valor: R$ 9.280,00 Prazo: 30 dias.

Contrato n° 171/2006 Contratado: Ana Patricia Neres Ferro Objeto: Prestação de Serviço Medicos

Valor: R$ 8.798,66 Prazo: 25 dias.

Contrato n° 172/2006 Contratado: Metalurgica Gaucha Ltda-ME Objeto: Construção de um Galpão

Comunitario com area de 490,00 m² Valor: R$ 29.845,00 Prazo: 90 dias.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
DECRETO Nº005/2007

DATA: 16  DE FEVEREIRO DE 2007.

SÚMULA: Declara Ponto Facultativo no Município de Santa Carmem- MT

PAULO HIROSHI YAMAK , Prefeito Municipal em exercício de Santa Carmem, Estado de Mato

Grosso no uso de suas atribuições legais:

D E C R E T A :

Art.1º - Fica decretado ponto facultativo no Município de Santa Carmem – MT no dia  19/02/07  e na

parte da manhã  do dia 21/02/07 em razão as Festividades carnavalescas . Retorno excepcionalmente  aos

trabalhos  dia 21/02/07  das 12:00 às 17:00 horas.

Art.2º - Este Decreto entrará  em vigor na data de  sua  publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO PREFEITO MUNICIPAL

SANTA CARMEM – MT

EM, 16 DE  FEVEREIRO DE 2007.

PAULO HIROSHI YAMAK

Prefeito Municipal em exercício

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº001/2007

PAULO HIROSHI YAMAK, Prefeito Municipal em exercício de Santa Carmem-  Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuições legais  e em  conformidade ao artigo 100 da Lei Orgânica Municipal

R E S O L V E :

Comunicar à todos que as Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Santa Carmem – Estado

de Mato Grosso referente ao exercício de 2006, encontram-se  à disposição no Setor da Contabilidade,

por um período de 60 ( sessenta ) dias à contar de 15 de Fevereiro de 2007.

Também fica publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Santa Carmem o Balanço Financeiro

do exercício de 2006,compreendendo os seguintes anexos:

- Anexo 12 – Receitas e Despesas

- Anexo 13 – Receitas e Despesas

- Anexo 14- Balanço Patrimonial Ativo e Passivo

- Anexo 15- Demonstração das Variações Patrimoniais – Ativas e Passivas

- Anexo 16 – Demonstração da Dívida Fundada

- Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 15 DE FEVEREIRO DE 2007.

PAULO   HIROSHI  YAMAK

Prefeito Municipal em exercício
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu

ERRATA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 007/2005

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU, Estado de Mato Grosso, torna público

a ERRATA do Segundo Termo Aditivo ao Contrato 007/2005, com vigência de 02 de Janeiro de 2007 à 31 de

Dezembro de 2007, que visa a contratação de serviços técnicos de Contabilidade Pública junto ao Departamento

de Contabilidade da Prefeitura Municipal, o valor publicado anteriormente foi de R$ 46.680,00 (quarenta e

seis mil seiscentos e oitenta reais) onde o valor correto a ser considerado é de R$ 52.680,00 (cinqüenta e

dois mil seiscentos e oitenta reais).

Santa Cruz do Xingu-MT, 19 de Fevereiro de 2007.

Carlos Roberto Rempel

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
DECRETO Nº 002

SUMULA: DECRETA PONTO FACULTATIVO DOS ÓRGÃOS PUBLICOS DO MUNICIPIO DE

SANTO AFONSO – MT.

O EXMº.  SENHOR VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

SANTO AFONSO, ESTADO DE MATO GROSSO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESPEITADAS AS NORMAS DA ESTRUTURA FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E

CONSOANTE AS NORMAS GERAIS DE DIREITO PÚBLICO,

DECRETA:

Art. 1º- Fica decretado ponto facultativo nos Órgãos da Administração Pública Municipal, no dia

19 de fevereiro de 2007, em decorrência do Período Carnavalesco.

Art. 2º- Todos os Órgãos Públicos Municipais não terá expediente ao público nesta data, retornando

às suas atividades normais no dia 21/02/2007.

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AFONSO/MT, AOS 16 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO

ANO DE 2007.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no Departamento de Administração e Planejamento, e publicado por fixação em lugar de

costume na data supra.

DEPTO. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Vanderlei Leal de Souza

Prefeitura Municipal de Tabaporã
DECRETO N.º 1.424, DE 02 DE JANEIRO DE 2007.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TABAPORÃ, SENHOR PAULO ROGÉRIO RIVA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica decretada a nomeação da Comissão Municipal de Avaliação do ITBI (Imposto sobre

Transmissão de Bens Imóveis) para definição de valores que passam a vigorar a partir desta data.

PRESIDENTE: PAULO KATSUMI TAKEDA

MEMBRO:  MAGALY ANGELA BAESSO

MEMBRO: RENATA CRISTINA DA SILVA KLOPPWL

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, em 02 de Janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 1.425/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica Decretado a DEMISSÃO A PEDIDO do Senhor, FRANCISCO IRAN REINALDO

DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 2948041 SSP/PB e, inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 061.306.274-40, do cargo de AGENTE DE SAÚDE AMBIENTAL,

lotado na Secretaria de Municipal de Saúde, da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais

nºs 218/99 e 424/03 e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 02 de janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.428/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora ANA CLAUDIA TEIXEIRA BORGES brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 3406074-5796709 SSP/GO e, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob o nº. 713.493.831-04, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO

DE EDUCAÇÃO RURAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, da Prefeitura

de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 423/03 e, de acordo com a

Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

DECRETO Nº. 1.426/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR o Senhor WALTER CESAR SOARES DE SOUZA, brasileiro, solteiro,

portador da Cédula de Identidade RG nº. 001194605 SSP/MS e, inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob o nº. 927.066.491-00, no cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE

ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços urbanos,

da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99 e 423/03 e, de acordo

com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições

em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

 CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 03 de janeiro de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO
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DECRETO Nº. 1.430/2007

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - INDICAR o Senhor PAULO KATSUMI TAKEDA, brasileiro, casado, portador da Cédula

de Identidade RG nº. 908.592 SSP/PR e, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº.

205.155.379-34, como SECRETÁRIO CHEFE DE GABINETE DE PLANEJAMENTO E

COORDENAÇÃO GERAL, lotado no Gabinete do Prefeito, para ser responsável legal pela rubrica

nos documentos de CRLV, entregues a Agência Municipal de Trânsito pelo DETRAN-MT, de acordo

com o Convênio de Cooperação Técnica nº. 001/2007, firmado entre o Departamento Estadual de

Trânsito DETRAN-MT e Prefeitura de Tabaporã.

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor, na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 23 de janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

DECRETO Nº. 1.429/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGERIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

DECRETA:

Artigo 1º - NOMEAR a Senhora HAIULENE DE ARAÚJO SILVA DEVES, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1548491-2 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas

CPF sob o nº. 007.431.671-04, no cargo de ZELADORA, lotada na Secretaria Municipal de Administração,

da Prefeitura de Tabaporã – MT, de acordo com as Leis Municipais nºs 218/99, 424/03 e 553/06 e, de acordo

com a Constituição Federal.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em de 23 de janeiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 020/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Transferir a Senhora CRISTINA SANSANA DOS SANTOS SOUZA, servidora efetiva

no cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, brasileira,

solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1421712-0 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de

Pessoas Físicas CPF sob o nº. 968.588.341-68, cadastrada no RH sob a matrícula nº. 764, para

exercer suas funções no Conselho Tutelar, vinculado a esta secretaria devido à necessidade de um

oficial administrativo naquele setor.

Art. 2º - A referida transferência se dará a partir do dia 14/02/2007.

PORTARIA Nº. 021/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº. 018/2007, que designou Senhora CARMEM VICENTE

DE OLIVERIA funcionária estável no cargo de PROFESSORA, brasileira, solteira, portadora da

Cédula de Identidade RG nº. 761.077 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob

o nº. 488.813.761-72, para responder pelo Cargo de Coordenadora Pedagógica da Escola

Municipal “Moacir Semensato”, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura desta

Prefeitura de Tabaporã/MT, de acordo com a Lei Municipal nº. 518/2005 e, de acordo com a

Constituição Federal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 12 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 023/2007.

O Prefeito de Tabaporã, Estado de Mato Grosso, Sr. PAULO ROGÉRIO RIVA, no uso de suas atribuições

legais que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Artigo 1 – Conceder Licença Matrimonial pelo período de 20 (vinte) dias consecutivos, durante

o período de 14/02/2007 a 05/03/2007, de acordo com o Edital de Proclamas nº. 537/07, sem prejuízo de

sua remuneração, a servidora efetiva LUANA DAGOSTIN, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 1635252-

1 SSP/MT e, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob o nº. 000.146.381-00, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, da Prefeitura de Tabaporã/MT, no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, de acordo

com Lei Municipal nº 218/99, Art. 94 - III e, de acordo com a Constituição Federal.

Artigo 2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 14 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 022/2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA, PREFEITO DE TABAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Senhor PAULO KATSUMI TAKEDA, para exercer a Função de LEILOEIRO

ADMINISTRATIVO, para a venda em Leilão do Bem Móvel, constante no Edital de Alienação de Bem Móvel nº. 001/2007.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 13 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito de Tabaporã – MT, em 08 de janeiro de 2007.

PAULO ROGERIO RIVA

PREFEITO

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Tabaporã/MT, em 13 de fevereiro de 2007.

PAULO ROGÉRIO RIVA

PREFEITO
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Prefeitura Municipal de União do Sul

DECRETO  Nº 417,  DE 16 DE FEVEREIRO DE 2007.

Declara ponto facultativo nas repartições públicas do Município de União do Sul e dá  outras  providências.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais; e

Considerando a tradicional folia do Carnaval, que a cada ano se transforma num feriado prolongado

em todo o país, inclusive feriado bancário, comumente adotado pelos demais Municípios e Estados da

Federação;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município de União do Sul, o

dia 19 de fevereiro de 2007 (Segunda-Feira de Carnaval), bem como o período matutino (até às 12:00 horas)

do dia 21 de fevereiro de 2007 (Quarta-Feira de Cinzas).

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica aos plantões necessários às atividades de

caráter emergencial.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 16 de fevereiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 024/2007.

Data: 16/02/2007

Nomeia Leiloeiro para os procedimentos da licitação  na  modalidade de Leilão, consoante o  Edital  de

Alienação Alienação de Bens Móveis nº 01/2007, de 05/02/2007.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais e observando o disposto no item 2.1, do Edital de Alienação de Bens Móveis Nº 01/2007,

de 05 de fevereiro de 2007;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica nomeado o Sr. PAULO FUKAGAWA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado

nesta Cidade de União do Sul  - MT, portador do RG nº 586.957 SSP/MT e do CPF nº 459.131.611-49, para

a função de Leiloeiro Administrativo, nos procedimentos licitatórios referentes ao Leilão dos bens móveis

inservíveis descritos no item 1.1 do Edital de Alienação de Bens Móveis nº 01/2007, a realizar-se no dia 21

de fevereiro de 2007, às 15:00 horas, na sede da Prefeitura Municipal de União do Sul.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul, MT, 16 de fevereiro de 2007.

ENIO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2007

(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente
de Licitações - CPL, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, informa e
torna público que não acudiram interessados à Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 001/
2007 (EDITAL Nº 001/2007), cujo objeto refere-se à aquisição de combustível e lubrificante, sendo: 100.000
litros de óleo diesel, 25.000 litros de gasolina comum; 1.000 litros de álcool combustível e 50 baldes c/ 20
lts. de óleo lubrificante tipo W40 para motores, para uso da frota de veículos e máquinas rodoviárias da
municipalidade, no corrente exercício de 2007.

Publique-se - Afixe-se.

União do Sul, MT, 16 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da C.P.L.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007

(Extrato)

A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso, através de sua Comissão Permanente
de Licitações - CPL, em cumprimento aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público que,
conforme a Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007, cujo objeto trata da contratação
de serviços profissionais de 01 (um) Médico clínico geral ou pediatra ou ginecologista, e 01 (um) Odontólogo,
para jornada de 40 horas semanais junto à Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, sagraram-se vencedores
do certame o Dr. GETÚLIO LUIZ OBERMÜLLER, médico clínico geral e ginecologista – CRM-TO nº 1917 e
CPF nº 090.357.107-20, e o Dr. WILSON RODRIGO MAGOSSO, Odontólogo - RG 28383721-4/SP -  CPF nº
268.373.518-93, ambos estabelecidos na Cidade de União do Sul – MT.

Publique-se, Afixe-se.

União do Sul, MT, 16 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da C.P.L.

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através da Comissão Permanente de
Licitações, torna público que encontra-se aberta licitação na modalidade de CONVITE Nº 03/2007, cujo
objeto refere-se à Aquisição de 10.000 (dez mil) litros de Óleo Diesel, para uso dos veículos e máquinas
rodoviárias da municipalidade.

Data de emissão do Convite: 16/02/2007.
Data de abertura/julgamento: 26/02/2007.
Horário: 10:00 horas.
Local: Prefeitura Municipal de União do Sul – MT.
Critério de julgamento: Menor Preço.

Os interessados em participar desta licitação deverão requisitar o seu Convite junto à Comissão de
Licitações, na forma do § 3º, do art. 22, da Lei Federal nº 8.666/93, até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.

União do Sul, 16 de fevereiro de 2007.

ERINEU DIESEL
Presidente da CPL

Consórcios Intermunicipais
DECRETO N º 933 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2007.

“Declara em SITUAÇÃO ANORMAL, caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA a área do
Município de Matupá - MT e dá outras providências”.

VALTER MIOTTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Matupá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais;  CONSIDERANDO:
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Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1268 ou 2123-1269

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS
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EDITAL Nº. 001/2007

O SR. CARLOS ROBERTO DA COSTA, PRESIDENTE DO CIDES DO VALE DO RIO CUIABÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CUMPRIMENTO AS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
PERTINENTES.

TORNA PÚBLICO:

ART. 1º - Que as contas do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale
do Rio Cuiabá, referentes ao exercício financeiro de 2006, estão abertas ao público e disponíveis para a
apreciação, no período de 15 de fevereiro de 2007 a 15 de Abril do mesmo ano, sobre as quais, qualquer
cidadão, na forma da Lei, poderá verificar quanto á sua legitimidade e legalidade.

ART. 2º - O Contribuinte, e qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, é parte
legítima para, na forma da Lei, verificar irregularidades ou ilegalidades no que se refere às contas do CIDES
do Vale do Rio Cuiabá, podendo denunciar defeitos, abusos e qualquer outra ilicitude, perante o Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso.

REGISTRE-SE   PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE

CIDES do Vale do Rio Cuiabá, em 14 de fevereiro de 2007.

CARLOS ROBERTO DA COSTA
Presidente

- Que as fortes chuvas que assolam a região, estão destruindo e interrompendo o tráfego da MT-322 e
Estrada Municipal E-60, das estradas estaduais e vicinais, destruição de pontes e bueiros existentes neste município,
comprometendo o abastecimento de combustíveis, gêneros alimentícios e remédios nas diversas localidades;

- Não obstante a todos os esforços e ações empreendidas até a presente data pela administração
municipal, os problemas persistem, exaurindo a capacidade operativa e financeira do município;

- Este evento está comprometendo o patrimônio público e privado, com conseqüentes prejuízos
econômicos e sociais;

- Considerando ainda, que houve uma prévia Inspeção Técnica da Coordenadoria Estadual de Defesa
Civil, conforme estabelece o Parágrafo Único do Art. 6º do Decreto Estadual nº 5.101/94, combinado com o
Art. 17 do Decreto Federal nº 5.376/05 e Art. 167, Parágrafo 3º da Constituição Federal, constatando a
veracidades dos fatos;

D E C R E T A

Art. 1º - Fica declarada a existência de SITUAÇÃO ANORMAL, provocada por desastre natural, a qual
é caracterizada como SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, em função da interrupção da trafegabilidade das
estradas que atravessam nosso Município.

Parágrafo Único - Esta situação de anormalidade é valida para toda a área do Município de Matupá – MT.
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo vigorar por um prazo de 90

(Noventa) dias.
Parágrafo Único - O prazo de vigência deste Decreto poderá ser prorrogado até completar o máximo

de 180 (cento e oitenta) dias.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, aos catorze dias do mês de Fevereiro de dois mil e sete.

Valter Miotto Ferreira
- Prefeito Municipal de Matupá -

EDITAL Nº. 001/2007

O SR. ISRAEL ANTUNES MARQUES, PRESIDENTE DO CIDES DO ALTO DO RIO PARAGUAI,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E EM CUMPRIMENTO AS DISPOSIÇÕES
CONSTITUCIONAIS PERTINENTES.

TORNA PÚBLICO:

ART. 1º - Que as contas do Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Alto
do Rio Paraguai, referentes ao exercício financeiro de 2006, estão abertas ao público e disponíveis para a
apreciação, no período de 15 de fevereiro de 2007 a 15 de Abril do mesmo ano, sobre as quais, qualquer
cidadão, na forma da Lei, poderá verificar quanto á sua legitimidade e legalidade.

ART. 2º - O Contribuinte, e qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato, é parte
legítima para, na forma da Lei, verificar irregularidades ou ilegalidades no que se refere às contas do CIDES
do Alto do Rio Paraguai, podendo denunciar defeitos, abusos e qualquer outra ilicitude, perante o Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso.

REGISTRE-SE    PUBLIQUE-SE   CUMPRA-SE

CIDES do Alto do Rio Paraguai, em 14 de fevereiro de 2007.

ISRAEL ANTUNES MARQUES
Presidente


